
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

Ofício nº 072/2024 – Pres

Brasília, 5 de julho de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de Pareceres divergentes. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 3.871 de 2021, do Sr.
Célio Studart, despachado às Comissões para apreciação conclusiva, nos termos do
art.  24,  II,  do  Regimento Interno da Casa -  RICD,  decaiu  dessa condição,  por  ter
recebido pareceres  divergentes  nas comissões que lhe apreciaram o mérito  e,  em
consequência,  estará sujeito  à  apreciação do Plenário,  com base na alínea "g"  do
inciso II do art. 24 do RICD. 

Atenciosamente,

Alberto Fraga
Deputado Federal (PL/DF)
Presidente da CSPCCO

Secretaria da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado
Câmara dos Deputados, Anexo II, Sala 166-C CEP 70.160-900 – 
Brasília/DF
Tel: (0xx61) 3216-6761 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2451639

Assinado eletronicamente, pelo(a) Dep. Alberto Fraga.
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